
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES.

ACÓRDÃO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO n° 0045603-36.2011.815.2001  
RELATOR :Dr. Ricardo Vital de Almeida, juiz convocado para substituir o 

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
EMBARGANTE :Fontanella Transportes Ltda. 
ADVOGADA :Helionora de Araújo Abiahy. 
EMBARGADO :Estado da Paraíba, representado por seu Procurador. 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  —  OMISSÃO, 
CONTRADIÇÃO  E  OBSCURIDADE  — 
PREQUESTIONAMENTO — INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 
CONTRADIÇÃO  OU  OBSCURIDADE  —  PRETENSÃO  DE 
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA ENTALHADA NO ACÓRDÃO 
HOSTILIZADO  —  IMPOSSIBILIDADE  —  INVIABILIDADE 
SEM  A  PRESENÇA  DE  QUALQUER  VÍCIO  —  REJEIÇÃO 
DOS EMBARGOS.

— Os embargos  de declaração não se  prestam à  rediscussão  das  
questões debatidas no corpo do édito judicial pelejado. Não servem 
para  a  substituição  do  decisório  primitivo.  Apenas  se  destinam a  
suprir  eventuais  omissões,  contradições  ou  obscuridades.  Não  
ocorrendo tais hipóteses, os declaratórios devem ser rejeitados.

—  Ainda  que  para  fins  de  prequestionamento,  os  embargos  de  
declaração  somente  podem  ser  acolhidos  se  o  acórdão  atacado  
padecer de algum dos vícios previstos na legislação processual  — 
omissão, obscuridade ou contradição. Inteligência do artigo 535 do  
Código de Processo Civil.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos 
acima nominados.

ACORDA  a  Egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do  Colendo 
Tribunal de Justiça do Estado, por unanimidade, em rejeitar os Embargos, nos termos 
do voto relator. 

RELATÓRIO.

Fontanella  Transportes  Ltda.  opôs  embargos  declaratórios 
(fls.  384/395)  contra  Acórdão  proferido  pela  Terceira  Câmara  Cível  deste  Colendo 
Tribunal  (fls.  375/381),  que  negou  provimento  ao  agravo  interno  interposto  pelo 
embargante.
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Em suas razões recursais, afirma que o presente recurso visa a 
pré-questionar a matéria federal pertinente, ao argumento de que a mesma restou omissa 
no  Acórdão  embargado.  Nesse  sentido,  reitera  a  matéria  já  deduzida  quando  da 
interposição do agravo interno, postulando pela manifestação expressa acerca do art. 20 
da Lei Complementar 87/96, e art. 155, II, §2°, I e II, alíneas “a” e “b” da CF. 

É o relatório.
 
Voto:

Como se sabe, na sistemática processual delineada pelo Código 
de Processo Civil pátrio, os Embargos Declaratórios assumem a função teleológica de 
completar a decisão omissa ou, ainda, aclará-la, dissipando eventuais obscuridades ou 
contradições. Suas hipóteses de cabimento são exaustiva e taxativamente elencadas pelo 
art. 535 do referido código. 

A omissão autorizante da interposição dos Embargos é aquela 
em que incorreu o juízo ou tribunal, sobre ponto que deveria haver-se pronunciado, seja 
porque a parte expressamente o requereu, seja porque a matéria é de ordem pública e o 
julgador tinha de decidi-la ex officio. Nesse sentido é que se alinha Nelson Nery Jr.1 

No  entanto,  em  se  tratando  de  omissões  de  apreciação  dos 
fundamentos jurídicos trazidos pelas partes ao debate processual, é de opinio communi 
que não está o órgão jurisdicional condicionado à crítica analítica acerca de cada 
um deles  à  exaustão,  sob  pena  de  mitigação  do  princípio  do  livre  convencimento 
motivado e da rápida duração do processo. 

De ver-se, que o Poder Judiciário não constitui sensor retórico 
ou máquina silogística de validade de argumentos. Ao revés, o que lhe cumpre atingir é 
o justo que, mesmo não sendo entendido como algo metafísico ou definível  a priori, 
goza, quando menos, de status ou standart jurídico suposto pelo Direito Positivo. Para 
tanto,  afigura-se suficiente investigar a procedência da pretensão de direito material, 
com os respectivos fundamentos de direito prestantes.

Nesse ínterim, sublinhe-se que, para a solução jurisdicional das 
lides  deduzidas  em juízo,  é  suficiente  que  se  lhe  atribua  o  fundamento  de  direito 
indispensável e cabível à espécie, pois que, afinal, “da mihi factum, dabo tibi jus”. 

O  próprio  Superior  Tribunal  de  Justiça  já  esclareceu  que  é 
“entendimento  assente  de  nossa  jurisprudência  que  o  órgão  judicial,  para 
expressar  a  sua  convicção,  não  precisa  aduzir  comentários  sobre  todos  os 
argumentos  levantados  pelas  partes.  Sua  fundamentação  pode  ser  sucinta, 
pronunciando-se  acerca  do  motivo  que,  por  si  só,  achou  suficiente  para  a 
composição do litígio” (AI 169.073-SP AgRg, Rel.Min. José Delgado, j. 4.6.98).

No  caso  específico  dos  autos,  a  matéria  de  fundo  fora 
amplamente examinada, restando assentado o entendimento de que a operação de saída 

1 Código de Processo Comentado, 9ª ed, 2006.

2



do  combustível  destinada  à  empresa  de  transporte  constitui  fato  gerador  do  ICMS, 
sendo  irrelevante  o  fato  de  que  aquele  serve  de  insumo  à  exploração  da  referida 
atividade econômica. 

Firmou-se ainda, na oportunidade, o entendimento de que não 
tendo  as  mercadorias  sido  objeto  de  operação  jurídico-tributária  subseqüente  de 
circulação  de  mercadorias,  a  aquisição  constitui  etapa  final  do  ciclo  de produção e 
comercialização aos efeitos do ICMS, já que se destinaram ao consumo. 

Sobre  o  tema,  ressaltamos  a  jurisprudência  do  Supremo 
Tribunal Federal em situações análogas: 

EMENTA:  TRIBUTÁRIO.  ICMS.  CREDITAMENTO.  NÃO 
OCORRÊNCIA.  OPERAÇÕES  DE  CONSUMO  DE  ENERGIA 
ELÉTRICA.  UTILIZAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  COMUNICAÇÃO. 
AQUISIÇÃO  DE  BENS  DESTINADOS  AO  ATIVO  FIXO  E  DE 
MATERIAIS  DE  USO  E  CONSUMO.  AUSÊNCIA  DE  OFENSA  AO 
PRINCÍPIO  DA  NÃO  CUMULATIVIDADE.  AQUISIÇÕES  DE 
PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS. CONSUMIDOR FINAL. DIREITO AO 
CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I -  A decisão 
agravada está de acordo com entendimento adotado por ambas as Turmas 
desta Corte,  que consolidaram a jurisprudência no sentido de que não 
ofende  o  princípio  da  não cumulatividade  a  inexistência  de  direito  a 
crédito de ICMS pago em razão de operações de consumo de energia 
elétrica,  de utilização de serviços  de comunicação ou de aquisição de 
bens  destinados  ao  ativo  fixo  e  de  materiais  de  uso  e  consumo. 
Precedentes.  II - A aquisição de produtos intermediários aplicados no 
processo produtivo que não integram fisicamente  o produto final não 
gera direito ao crédito de ICMS, uma vez que a adquirente, nesse caso, 
mostra-se como consumidora final. Precedentes. III  - Agravo regimental 
improvido.  (RE  503877  AgR,  Relator(a):  Min.  RICARDO 
LEWANDOWSKI,  Primeira  Turma,  julgado  em  01/06/2010,  DJe-145 
DIVULG  05-08-2010  PUBLIC  06-08-2010  EMENT  VOL-02409-06  PP-
01416 RET v. 13, n. 76, 2010, p. 99-103) 

EMENTAS: 1. TRIBUTO. ICMS. Créditos excedentes. Correção monetária. 
Inadmissibilidade. Recurso extraordinário não provido. Esta Corte entende 
que o contribuinte do ICMS não tem direito de corrigir monetariamente os 
créditos  escriturais  excedentes.  2. TRIBUTO.  ICMS.  Creditamento. 
Aquisição de energia elétrica, comunicação, bens do ativo fixo e de uso e 
consumo.  Indevido  Precedentes.  Recurso  extraordinário  não  provido. 
Esta Corte não reconhece o direito de creditamento do imposto pago na 
aquisição de energia elétrica, comunicação, bens do ativo fixo e de uso e 
consumo. 3.  RECURSO. Extraordinário.  Inadmissibilidade.  Jurisprudência 
assentada.  Ausência  de  razões  consistentes.  Decisão  mantida.  Agravo 
regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental  tendente a 
impugnar,  sem  razões  consistentes,  decisão  fundada  em  jurisprudência 
assente  na  Corte.  (RE 588985 AgR,  Relator(a):  Min.  CEZAR PELUSO, 
Segunda  Turma,  julgado  em  08/09/2009,  DJe-191  DIVULG  08-10-2009 
PUBLIC 09-10-2009 EMENT VOL-02377-07 PP-01365) 

EMENTA:  TRIBUTÁRIO.  CONSTITUCIONAL.  PROCESSUAL  CIVIL. 
AUSÊNCIA  DE  PREQUESTIONAMENTO.  SÚMULAS  282  E  356  DO 
STF. ICMS. BENS DESTINADOS AO CONSUMO OU ATIVO FIXO DO 
ESTABELECIMENTO.  AUSÊNCIA  DE  CRÉDITO.  AGRAVO 
IMPROVIDO. I - Ausência de prequestionamento da questão constitucional 
suscitada. Incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. II - A jurisprudência 
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desta  Corte  é  no  sentido  de  que  a  entrada  de  bens  destinados  ao 
consumo ou á integração no ativo fixo do estabelecimento não implica 
crédito  para  compensação  com  o  montante  do  imposto  devido  nas 
operações ou prestações seguintes. III - Agravo regimental improvido. (AI 
497405  AgR,  Relator(a):  Min.  RICARDO  LEWANDOWSKI,  Primeira 
Turma, julgado em 29/04/2008, DJe-092 DIVULG 21-05-2008 PUBLIC 23-
05-2008 EMENT VOL-02320-04 PP-00747 LEXSTF v. 30, n. 356, 2008, p. 
113-115) 

“Segundo a  jurisprudência  desta  Corte,  o  contribuinte do  ICMS não  tem 
direito  a  se  creditar  do  imposto  pago  na  aquisição  de  energia  elétrica, 
comunicação,  bens  do  ativo  fixo  e  de  uso  e  consumo.  Precedentes:  AI 
250.852-AgR e RE 195.894. Agravo regimental improvido.” (RE 354.935-
AgR, rel. min. Ellen Gracie, Primeira Turma, DJ de 21.02.2003)

“EMENTA:  TRIBUTÁRIO.  PRETENDIDO  CRÉDITO  RELATIVO 
AO  ICMS  INCIDENTE  SOBRE  A  ENERGIA  ELÉTRICA 
CONSUMIDA  EM  ESTABELECIMENTO  COMERCIAL. 
Descabimento.  ‘Não  implicará  crédito  para  compensação  com  o 
montante  do imposto devido nas operações  ou prestações  seguintes,  a 
entrada de bens destinados a consumo ou à integração no ativo fixo do 
estabelecimento’ (art. 31, II, do Convênio ICMS 66/88). Se não há saída 
do  bem,  ainda  que  na  qualidade  de  componente  de  produto 
industrializado, não há falar-se em cumulatividade tributária.  Recurso 
não conhecido.” (RE 200.168, rel. min. Ilmar Galvão, Primeira Turma, DJ de 
22.11.1996)

“(...)  em hipóteses  análogas à do presente feito,  atinentes  ao ICMS, o 
Supremo Tribunal Federal  concluiu que não há direito constitucional 
assegurado ao creditamento de valores relativos à utilização de serviços 
de comunicação e à aquisição de energia elétrica, bens ou mercadorias 
de  uso  e  consumo  ou  aqueles  destinados  à  integração  ao  ativo  fixo, 
mesmo  que  intermediários,  que  não  se  integrem  diretamente  à 
mercadoria circulada ou ao serviço prestado (“crédito físico”). Trata-se de 
benefício  fiscal  cuja  aplicabilidade  depende  da  existência  de  legislação 
infraconstitucional  nesse  sentido.  Registro,  nesse  sentido,  os  seguintes 
precedentes:

“EMENTA:  TRIBUTÁRIO.  PRETENDIDO  CRÉDITO  RELATIVO  AO 
ICMS INCIDENTE SOBRE A ENERGIA ELÉTRICA CONSUMIDA EM 
ESTABELECIMENTO  COMERCIAL.  Descabimento.  ‘Não  implicará 
crédito para compensação com o montante do imposto devido nas operações 
ou  prestações  seguintes,  a  entrada  de  bens  destinados  a  consumo  ou  à 
integração no ativo fixo do estabelecimento’ (art. 31, II, do Convênio ICMS 
66/88). Se não há saída do bem, ainda que na qualidade de componente de 
produto  industrializado,  não  há  falar-se  em  cumulatividade  tributária. 
Recurso  não  conhecido.”  (RE  200.168,  rel.  min.  Ilmar  Galvão,  Primeira 
Turma, DJ de 22.11.1996)

“EMENTAS:  1.  RECURSO.  Extraordinário.  Inadmissibilidade.  ICMS. 
Compensação créditos decorrentes da aquisição de energia elétrica, bens que 
integram  o  ativo  fixo  e  de  serviços  de  telecomunicações.  Jurisprudência 
assentada.  Ausência  de  razões  consistentes.  Decisão  mantida.  Agravo 
regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental  tendente a 
impugnar,  sem  razões  consistentes,  decisão  fundada  em  jurisprudência 
assente  na  Corte.  2.  RECURSO.  Agravo.  Regimental.  Jurisprudência 
assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. Litigância de má-fé. 
Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, 
VII,  do  CPC.  Quando  abusiva  a  interposição  de  agravo,  manifestamente 
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inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a pagar 
multa  ao  agravado.”  (RE 547.725-AgR,  rel.  min.  Cezar  Peluso,  Segunda 
Turma, DJe de 09.10.2009)

“Segundo  a  jurisprudência  desta  Corte,  o  contribuinte  do  ICMS não  tem 
direito  a  se  creditar  do  imposto  pago  na  aquisição  de  energia  elétrica, 
comunicação,  bens  do  ativo  fixo  e  de  uso  e  consumo.  Precedentes:  AI 
250.852-AgR e RE 195.894. Agravo regimental improvido.” (RE 354.935-
AgR,  rel.  min.  Ellen  Gracie,  Primeira  Turma,  DJ  de  21.02.2003)”  (RE 
570955,  Relator(a):  Min.  JOAQUIM BARBOSA,  julgado  em 29/08/2012, 
publicado em DJe-175 DIVULG 04/09/2012 PUBLIC 05/09/2012).

O  Superior  Tribunal  de  Justiça,  também  possui  precedentes 
nesse sentido:

CONSTITUCIONAL  E  TRIBUTÁRIO.  ICMS.  BENS  DESTINADOS  AO 
ATIVO  FIXO.  BENS  DE  USO  E  CONSUMO.  CREDITAMENTO. 
CONVÊNIO  ICMS  N.º  66/88.  LEI  COMPLEMENTAR  N.º  87/96  (LEI  
KANDIR).
1. Resume-se a controvérsia em saber se o contribuinte do ICMS pode ou  
não creditar-se do imposto incidente na aquisição de bens destinados ao  
ativo fixo e a uso e consumo do estabelecimento em período anterior à Lei  
Complementar n.º 87/96.
2.  Até  a  entrada  em  vigor  da  LC  n.º  87/96,  as  regras  relativas  à  
compensação  de  créditos  referentes  ao  ICMS  estavam  dispostas  no  
Convênio  ICMS  n.º  66/88,  que  expressamente  vedava  o  creditamento  
relativos  a  bens  destinados  ao  ativo  fixo  e  a  uso  e  consumo  do  
estabelecimento comercial.
3. A norma convenial é compatível com a exigência do art. 155, § 2º, XII,  
"c",  da  Constituição  da  República,  segundo  o  qual  somente  lei  
complementar pode dispor sobre o regime de compensação do imposto. O 
art. 34, § 8º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT 
prevê a celebração de convênios entre os Estados e o Distrito Federal para  
regular,  temporariamente,  a  matéria  relativa  ao  ICMS,  enquanto  não 
promulgada a norma complementar.
4. A impossibilidade de creditamento do ICMS somente foi alterada com a 
edição da LC n.º 87/96, que autorizou a utilização dos créditos a partir de  
sua entrada em vigor, para os bens do ativo fixo, e a partir de 1º de janeiro  
de 1998 para os bens de uso e consumo.
5.  A  irretroatividade  é  regra  no  direito  tributário,  inclusive,  de  estatura  
constitucional. Por exceção, somente se admite a aplicação retroativa da lei  
tributária nos casos previstos no art. 116 do CTN, vale dizer, na hipótese de  
lei interpretativa ou nas situações em que exista supressão ou redução de  
penalidade fiscal.
6. A LC n.º 87/96, embora regule com amplitude os elementos que 
compõem  a  moldura  jurídica  do  ICMS,  não  apresenta  feição 
interpretativa, nem extingue ou reduz penalidade. Não há que se falar, 
assim,  em  aplicação  retro-operante,  sob  pena  de  lesão  ao  princípio 
constitucional da irretroatividade.  7. Recurso ordinário improvido. (RMS 
15.297/CE,  Rel.  Min.  Castro  Meira,  Segunda  Turma,  Unânime,  DJ.  de 
14/02/2005, p. 145)

Observa-se,  portanto,  que  toda  a  matéria  necessária  ao 
julgamento  da  lide  foi  devidamente  apreciada  no  acórdão  embargado,  sendo 
impertinente o presente recurso. 
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Se no acórdão embargado não se elaborou crítica expressa para 
fins de rejeição ou não acolhimento da tese jurídica ou argumento, e se o órgão judicial 
adotou outros em seu  decisum tidos como os juridicamente corretos, trata-se mais de 
um silêncio eloqüente do que uma omissão embargável, traduzindo, pois, a sua rejeição 
tácita. 

Ante  o  exposto,  REJEITO os  presentes  embargos  de 
declaração.

É como voto. 

Presidiu a Sessão a Exma. Sra. Des. Maria das Graças Morais 
Guedes. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida (relator), 
Juiz convocado para substituir  o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o 
Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, a Exma. Des. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento o Dr. Francisco Paula Ferreira Lavor, 
Promotor de Justiça convocado. 

João Pessoa, 07 de agosto de 2014.

Ricardo Vital de Almeida
Juiz convocado
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	Voto:
	Como se sabe, na sistemática processual delineada pelo Código de Processo Civil pátrio, os Embargos Declaratórios assumem a função teleológica de completar a decisão omissa ou, ainda, aclará-la, dissipando eventuais obscuridades ou contradições. Suas hipóteses de cabimento são exaustiva e taxativamente elencadas pelo art. 535 do referido código. 

